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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 
SECRETARIA REGIONAL DA INCLUSÃO E  

ASSUNTOS SOCIAIS 
 

Portaria n.º 429/2018 
 

de 19 de outubro 
 
Considerando que o Instituto de Segurança Social da 

Madeira, IP-RAM, pretende celebrar um acordo de gestão, 
com a Santa Casa da Misericórdia da Calheta, relativo à 
cedência da gestão do serviço de ajuda domiciliária, no 
concelho da Calheta, nas vertentes abaixo elencadas: 

a) Serviço de apoio domiciliário, na vertente de pres-
tação de cuidados individualizados e personaliza-
dos ao domicílio; 

b) Serviço de apoio domiciliário, na vertente de pro-
dução, transporte e distribuição de refeições ao 
domicílio; 

c) Unidade de Apoio Integrado ao Domicílio, inserida 
no projeto da Rede Regional de Cuidados Continu-
ados Integrados.  

Considerando que os encargos orçamentais decorrentes 
do acordo de gestão a celebrar se fixam em € 2.141.656,09 
(dois milhões, cento e quarenta e um mil, seiscentos e cin-
quenta e seis euros e nove cêntimos), encargos esses a as-
sumir para os anos económicos de 2018 a 2021. 

Assim, manda o Governo Regional da Madeira, pelo 
Vice-Presidente do Governo Regional e pela Secretária 
Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, ao abrigo do dis-
posto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de 
julho, na sua redação atual, conjugado com o previsto na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de 

fevereiro, na sua redação atual, no n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua redação 
atual, e de harmonia com o previsto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 
7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2015/M, de 18 
de dezembro, na sua redação atual, o seguinte: 

 
1. Fica o Instituto de Segurança Social da Madeira, IP- 

-RAM (ISSM, IP-RAM), autorizado a assumir os 
encargos orçamentais nos anos de 2018 a 2021, no 
valor total de € 2.141.656,09 (dois milhões, cento e 
quarenta e um mil, seiscentos e cinquenta e seis eu-
ros e nove cêntimos), relativamente à celebração do 
acordo de gestão, entre o ISSM, IP-RAM e a Santa 
Casa da Misericórdia da Calheta, relativo à cedência 
da gestão do serviço de ajuda domiciliária, no con-
celho da Calheta, nas vertentes abaixo elencadas: 
a) Serviço de apoio domiciliário, na vertente de 

prestação de cuidados individualizados e per-
sonalizados ao domicílio; 

b) Serviço de apoio domiciliário, na vertente de 
produção, transporte e distribuição de refei-
ções ao domicílio; 

c) Unidade de Apoio Integrado ao Domicílio, in-
serida no projeto da Rede Regional de Cuida-
dos Continuados Integrados. 

 
2. Os encargos resultantes do acordo de cooperação 

não excederão, em cada ano económico, as seguin-
tes importâncias:  

 
Ano económico de 2018 ...................  € 337.187,64; 
Ano económico de 2019 ...................  € 673.687,08; 
Ano económico de 2020  ..................  € 673.687,08; 
Ano económico de 2021  ..................  € 457.094,29. 

 
correntes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários 
à concretização da participação nos Campeonatos Regionais de futebol e futsal e 
Nacional de futsal, organizados pelas respetivas Associação e Federação Nacional, 
na época 2017/2018. 

 

Resolução n.º 722/2018 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Clube Desportivo Bartolomeu Perestrelo, tendo em vista os en-
cargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação nos Campeonatos Nacionais de andebol, 
organizados pela respetiva Federação Nacional, na época 2017/2018. 

 
Resolução n.º 723/2018 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Clube de Golf do Santo da Serra, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessá-
rios à concretização da participação nos Campeonatos Regional e Nacional de golfe, 
organizados pela respetiva Associação e Federação Nacional, na época 2017/2018. 

 
Resolução n.º 724/2018 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a associação denominada Associação Desportiva da Camacha, tendo em vista os en-
cargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação no Campeonato Regional de futebol, or-
ganizados pela respetiva Associação, na época 2017/2018. 

 

Resolução n.º 725/2018 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a associação denominada Associação Desportiva de Machico, tendo em vista os en-
cargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação no Campeonato Regional de futebol, or-
ganizados pela respetiva Associação, na época 2017/2018. 
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3. A importância fixada para cada ano económico po-
derá ser acrescida do saldo apurado no ano anterior. 

 
4. A despesa emergente da celebração do acordo de 

cooperação em causa, para o ano económico de 
2018, no valor de € 337.187,64, tem cabimento na 
rubrica DA113003, Económica D.04.07.03.01.99, 
do Orçamento do ISSM, IP-RAM, e o respetivo 
compromisso foi registado no sistema informático 
de suporte à execução orçamental, Sistema de In-
formação Financeira (SIF) com o n.º 280 180 3502. 

 
5. A assunção do compromisso plurianual resultante 

do presente acordo de cooperação, para os anos de 
2019, 2020 e 2021, nos montantes de € 673.687,08, 
€ 673.687,08 e € 457.094,29, respetivamente, será 
suportada pela mesma rubrica orçamental referida 
no número anterior, através de dotações a inscrever 
no referido orçamento do ISSM, IP-RAM, em con-
formidade com o compromisso de anos futuros re-
gistado no sistema informático de suporte à execu-
ção orçamental, Sistema de Informação Financeira 
(SIF) e no Sistema Central de Encargos Plurianuais 
com o n.º 162018/2018. 

 
6. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e Secretaria Re-

gional da Inclusão e Assuntos Sociais, no Funchal, aos 15 
dias do mês de outubro de 2018. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Pedro 

Miguel Amaro de Bettencourt Calado 
 
A SECRETÁRIA REGIONAL DA INCLUSÃO E ASSUNTOS 

SOCIAIS, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade 
 
 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução n.º 717/2018 
 
Considerando que pela Resolução n.º 716/2016, de 21 

de outubro, o Conselho de Governo determinou a suspensão 
parcial, pelo prazo de dois anos, do Plano Diretor Munici-
pal de São Vicente, para os espaços agrícolas definidos em 
toda a área do concelho, sujeitando essa área a medidas 
preventivas publicadas em anexo à referida Resolução; 

Considerando que, nos termos do disposto no n.º 1 do ar-
tigo 115.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2017/M, de 
27 de junho, o prazo de vigência das medidas preventivas 
pode, quando tal se mostre necessário, ser prorrogado por 
mais um ano além dos dois inicialmente fixados;  

Considerando que se revela indispensável, prolongar 
por mais um ano o prazo de vigência das medidas preventi-
vas a que ficou sujeita essa área. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 17 de 
outubro de 2018, resolveu:  

Um - Prorrogar por mais um ano, a contar de 22 de ou-
tubro de 2018, o prazo de vigência das medidas preventivas 
a que ficou sujeita a área abrangida pela suspensão parcial 
do Plano Diretor Municipal de São Vicente, determinada 
pela Resolução n.º 716/2016 de 21 de outubro. 

Dois - Proceder à publicação da presente Resolução no 
Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira e do respe-
tivo aviso de publicitação no Diário da República. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

Resolução n.º 718/2018 
 

Considerando que a batata-doce (Ipomea batatas L.), 
originária da América do Sul, terá sido introduzida na ilha 
da Madeira nos meados do século XVII, conquanto seja 
admissível que a sua cultura tenha ocorrido mais cedo, dado 
que, já era praticada nos Açores em 1538, e que na segunda 
metade do século XVI, ao contrário da batata comum, já 
estava muito divulgada em Portugal, Espanha e Itália; 

Considerando que a planta da batata-doce, para além de 
ser muito rústica e de rápido crescimento, cobrindo em 
pouco tempo toda a área de cultura, e impedindo quase 
sempre o desenvolvimento de plantas infestantes, se adapta 
facilmente a quase todos os tipos de solo da ilha da Madei-
ra, ocorrendo desde o litoral até acima dos 700 metros de 
altitude em toda a superfície agrícola, embora os concelhos 
de Santana, Ponta do Sol, Calheta, Machico e Ribeira Brava 
sejam aqueles que dispõem de maior área dedicada ao seu 
cultivo; 

Considerando que o ciclo vegetativo da planta da batata-
doce depende principalmente do clima e da cultiva utiliza-
da, e que entre a plantação das estacas e a colheita normal 
das raízes tuberosas pode mediar de 120 a 270 dias, nalguns 
locais mais quentes e bem expostos, o agricultor consegue 
fazer até duas plantações por ano;  

Considerando que a planta da batata-doce, conquanto se 
multiplique facilmente por estaca, embora as raízes tubero-
sas emitam, também, a partir de gomos ou olhos adventí-
cios, ramificações que podem servir de material de propa-
gação, a grande maioria dos agricultores madeirenses recor-
re somente aos pequenos troços dos caules para realizarem 
as plantações, uma vez que estes enraízam rapidamente;  

Considerando que este processo tradicional de multipli-
cação, ao longo de muitos anos, vem conduzindo a uma 
progressiva degradação genética das plantas, com o surgi-
mento de várias doenças normalmente provocadas por vírus 
e fungos, que resultam numa consequente diminuição da 
produtividade dos cultivos, e numa mais ou menos total 
desvalorização comercial das produções obtidas, a batata-
doce propriamente dita;   

Considerando que os madeirenses são grandes aprecia-
dores desta raiz tuberosa, doce e saborosa, a qual pode ser 
consumida cozida ou assada como, igualmente, aproveitada 
na doçaria caseira, onde há algumas especialidades tipica-
mente madeirenses (fartes-de-batata, batata-caramelizada, 
etc.), e que, além destas, a sua utilização mais corrente 
relaciona-se com a produção de produtos da panificação 
tradicional, como o Bolo do Caco e o Pão de Casa; 

Considerando que a batata-doce, a par de um muito me-
lhor conhecimento sobre o produto, pelos seus atributos 
nutritivos e salutares dos quais, por exemplo, se destacam o 
fornecimento de boas percentagens de vitaminas (especial-
mente provitamina A e vitamina C) e de sais minerais (po-
tássio, ferro e cálcio), vem obtendo uma procura cada vez 
intensa por parte dos mercados europeus; 

Considerando que a Associação de Agricultores da Ma-
deira, através de uma plataforma comercial com player 
especializado na comercialização deste produto, vem con-
tribuindo para o escoamento da batata-doce, sobretudo da 
variedade “Cenoura”, para o continente português, e deste 
para países como a França, a Inglaterra e a Holanda, com 
um potencial de mercado que pode atingir as 600 toneladas 
anuais; 

Considerando que, por tudo o que atrás se expôs, a bata-
ta-doce é da maior utilidade para o agricultor madeirense, e 
uma importante fonte de rendimento para os mesmos, tanto 
mais que com potencial de crescimento, haverá no entanto 
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que apoiar sustentadamente o mais adequado controlo dos 
principais problemas fitossanitários que a afetam, já que 
fator determinante ao seu normal acesso aos mercados 
externos; 

Considerando que a obtenção de plantas de batata-doce 
isentas de vírus, passa por tecnologias laboratoriais muito 
específicas, que envolvem processos de termoterapia e de 
cultura de meristema, com limpeza clonal de materiais de 
coleções de germoplasma, e posterior distribuição de matri-
zes isentas aos agricultores; 

Considerando que a Associação de Agricultores da Ma-
deira, através da Cultesa - Cultivos y Tecnología Agraria de 
Tenerife, S.A., de Tenerife, nas ilhas Canárias, que dispõe 
de uma das mais reputadas infraestruturas laboratoriais ao 
nível da Europa na área da multiplicação “in vitro” de plan-
tas, já procedeu ao saneamento de batata-doce das varieda-
des “Inglesa” e “Brasileira”, importa agora realizar a mes-
ma operação com plantas da variedade “Cenoura”;  

Considerando que está expresso no Programa do XII 
Governo Regional da Madeira, no que o mesmo estabelece 
quanto à área da agricultura, facultar condições para que as 
estruturas associativas existentes do setor agrícola obte-
nham a melhor sustentabilidade às suas atividades; 

Considerando que a Associação de Agricultores da Ma-
deira, constituída em 1976, é uma instituição sem fins lucra-
tivos e reconhecida, desde 2000, como de utilidade pública; 

Considerando a importância da missão da Associação 
de Agricultores da Madeira para o desenvolvimento da 
agricultura regional, designadamente intervindo na obten-
ção do material vegetal mais adequado ao melhor sucesso 
dos cultivos, como na criação de novas oportunidades de 
mercado de valor acrescentado para os mesmos; 

Considerando que as receitas próprias da Associação de 
Agricultores da Madeira são manifestamente insuficientes 
para fazer face ao total das despesas inerentes à realização 
da 1.ª fase de um programa técnico-científico sustentado de 
melhoria fitossanitária da base vegetal dos mais importantes 
cultivos hortícolas da Região Autónoma da Madeira, como 
é o caso da batata-doce; 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 17 de 
outubro de 2018, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 32.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 2/2018/M, de 9 de 
janeiro, que Aprova o Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para 2018, autorizar a celebração 
de contrato-programa com a Associação de Agri-
cultores da Madeira tendo em vista a definição do 
processo de cooperação financeira entre as partes 
outorgantes para a prossecução da 1.ª fase de um 
programa técnico-científico sustentado de melhoria 
fitossanitária da base vegetal dos mais importantes 
cultivos hortícolas da Região Autónoma da Madei-
ra, como é o caso da batata-doce. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

conceder à Associação de Agricultores da Madeira 
uma comparticipação financeira que não excederá 
o montante de € 9.100,00 (nove mil e cem euros). 

 
3.  O contrato-programa produz efeitos desde a data 

da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 
 
4.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do 
apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

 
5.  Mandatar o Secretário Regional de Agricultura e 

Pescas para, em representação da Região Autóno-
ma da Madeira, elaborar o respetivo processo e ou-
torgar o contrato-programa. 

6.  As verbas que asseguram a execução deste contra-
to-programa, em 2018, são inscritas no Orçamento 
da Secretaria Regional de Agricultura e Pescas, na 
classificação orgânica 469500201, programa 51, 
medida 30, projeto SIGO 50008, classificação fun-
cional 313, classificação económica 
04.07.01.00.00, fonte de financiamento 111, fundo 
4111000585, centro financeiro M100607, centro de 
custo M100A63100, cabimento n.º CY41813604 e 
compromisso n.º CY51815637. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 719/2018 
 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 30/2013/M, de 10 de dezembro, instituiu um regime 
excecional e transitório de liberação e de redução da caução 
em contratos celebrados ou a celebrar com contraentes 
públicos, até 31 de dezembro de 2018, por força do artigo 
76.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2018/M, de 9 de 
janeiro; 

Considerando que, nos termos dos n.ºs 1 e 4 do artigo 
2.º e do n.º 1 do artigo 3.º do citado diploma, nos contratos 
de empreitada de obras públicas, celebrados ao abrigo do 
Código dos Contratos Públicos e do Decreto Legislativo 
Regional n.º 34/2008/M, de 14 de agosto, o dono da obra 
pode autorizar a liberação da caução e seus reforços decor-
rido o prazo de um ano, contado da data da receção provi-
sória da obra, liberação que será integral ou na proporção 
dos trabalhos recebidos, consoante a receção tenha sido 
total ou parcial; 

Considerando que, de acordo com o n.º 2 do menciona-
do artigo 3.º, constitui condição da liberação da caução a 
inexistência de defeitos da obra, da responsabilidade do 
empreiteiro, que afetem a sua regular funcionalidade em 
condições normais de exploração, operação ou utilização 
para os fins a que se destina; 

Considerando que o contrato da empreitada de “Reestru-
turação do Espaço de Formação Tecnológica da Área da 
Eletricidade e Energia da Direção Regional de Qualificação 
Profissional”, foi celebrado ao abrigo do Código dos Contra-
tos Públicos e que se encontram preenchidas as condições de 
liberação previstas no normativo supra mencionado; 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 17 de 
outubro de 2018, resolveu: 

Autorizar, nos termos do disposto no Decreto Legislati-
vo Regional n.º 30/2013/M, de 10 de dezembro, a liberação 
integral dos valores retidos nos pagamentos efetuados no 
âmbito da empreitada de “Reestruturação do Espaço de 
Formação Tecnológica da Área da Eletricidade e Energia da 
Direção Regional de Qualificação Profissional”. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 720/2018 
 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos nacionais não profissionais nas modalidades indivi-
duais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 
das competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 
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Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa, nos órgãos de comunicação social regionais 
e nacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva e Cultural 
da Ponta do Pargo - ADCPP pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a pros-
secução da política desportiva adotada pelo Governo Regi-
onal da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autó-
noma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira e o Continente; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desporti-
va e Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP se situar numa 
região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 17 de 
outubro de 2018, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 

11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro, pu-
blicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, 
que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2017/2018, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 

celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação Desportiva e 
Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP, tendo em 
vista os encargos decorrentes com as deslocações 
(viagens e diárias) de agentes desportivos, necessá-
rios à concretização da participação no Campeona-
to Nacional de ténis de mesa, organizado pela res-
petiva Federação Nacional, na época 2017/2018. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira à Associação Desportiva e Cultural da 
Ponta do Pargo - ADCPP, até ao limite máximo de 
€ 830,00 (oitocentos e trinta euros), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - ténis de mesa  
(equipa B - femininos) - 830,00 € 
Total - 830,00 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a épo-
ca desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria 
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2018. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
44.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.C0.00, do pro-
jeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e maríti-
mas inerentes à participação das equipas em cam-
peonatos regionais, nacionais e internacionais, do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51814594. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 721/2018 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos nacionais não profissionais nas modalidades coleti-
vas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das 
competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
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prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol e futsal, nos órgãos de comunicação social regionais 
e nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo Barreirense pes-
soa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autó-
noma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira e o Continente; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo 
Barreirense se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 17 de 
outubro de 2018, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 

11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro, pu-
blicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, 
que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2017/2018, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 

celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Clube Desportivo Bar-
reirense, tendo em vista os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da partici-
pação nos Campeonatos Regionais de futebol e 
futsal e Nacional de futsal, organizados pelas res-
petivas Associação e Federação Nacional, na época 
2017/2018. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Clube Desportivo Barreirense, até ao 
limite máximo de € 4.773,50 (quatro mil, setecen-
tos e setenta e três euros e cinquenta cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição  
Regional (futebol) - 987,70 €  
Deslocações Definidas - Competição  
Regional (futsal) - 1.519,80 €  
Deslocações Indefinidas - futsal  
(iniciados masculinos) - 2.266,00 €  
TOTAL - 4.773,50 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a épo-
ca desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria 
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2018. 

 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7. A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
44.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.C0.00, do pro-
jeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e maríti-
mas inerentes à participação das equipas em cam-
peonatos regionais, nacionais e internacionais, do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51814614. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 722/2018 
 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos nacionais não profissionais nas modalidades coleti-
vas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das 
competências dos atletas e equipas em competição; 
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Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol, nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo Bartolomeu Pe-
restrelo pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política despor-
tiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autó-
noma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira e o Continente; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo 
Bartolomeu Perestrelo se situar numa região insular e ultra-
periférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 17 de 
outubro de 2018, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 

11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro, pu-
blicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, 
que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2017/2018, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-

vimento desportivo com o Clube Desportivo Barto-
lomeu Perestrelo, tendo em vista os encargos de-
correntes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nos Campeonatos Nacionais de ande-
bol, organizados pela respetiva Federação Nacio-
nal, na época 2017/2018. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Clube Desportivo Bartolomeu Peres-
trelo, até ao limite máximo de € 7.380,00 (sete mil, 
trezentos e oitenta euros), distribuído da seguinte 
forma: 

 
Deslocações Definidas - andebol  
(juvenis masculinos) - 3.690,00 €  
Deslocações Definidas - andebol  
(infantis femininos) - 3.690,00 €  
TOTAL - 7.380,00 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a épo-
ca desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria 
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
4. O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2018. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
44.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.C0.00, do pro-
jeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e maríti-
mas inerentes à participação das equipas em cam-
peonatos regionais, nacionais e internacionais, do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51814615. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 723/2018 
 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos nacionais não profissionais nas modalidades indivi-
duais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 
das competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 
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Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
golfe, nos órgãos de comunicação social regionais e nacio-
nais; 

Considerando que o Clube de Golf do Santo da Serra 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autó-
noma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira e o Continente; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube de Golf do 
Santo da Serra se situar numa região insular e ultraperiféri-
ca; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 17 de 
outubro de 2018, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 

11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro, pu-
blicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, 
que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2017/2018, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-

AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Clube de Golf do Santo 
da Serra, tendo em vista os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da partici-
pação nos Campeonatos Regional e Nacional de 
golfe, organizados pela respetiva Associação e Fe-
deração Nacional, na época 2017/2018. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Clube de Golf do Santo da Serra, até 
ao limite máximo de € 9.900,92 (nove mil, nove-
centos euros e noventa e dois cêntimos), distribuí-
do da seguinte forma: 

 
Deslocações Competição Nacional  
Indefinida - - Clubes (golfe)-3.010,00 €  
Deslocações Definidas - Competição  
Regional (golfe) - 6.890,92 €  
TOTAL  - 9.900,92 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a épo-
ca desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria 
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2018. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7. A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
44.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.C0.00, do pro-
jeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e maríti-
mas inerentes à participação das equipas em cam-
peonatos regionais, nacionais e internacionais, do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51814611. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 724/2018 
 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 
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Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, nos órgãos de comunicação social regionais e naci-
onais; 

Considerando que a Associação Desportiva da Cama-
cha, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política despor-
tiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desporti-
va da Camacha se situar numa região insular e ultraperiféri-
ca, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 17 de 
outubro de 2018, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7,  8, 9, 10 e 

11 do artigo 32.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JOR-
AM, I Série, n.º 5, de 9 de janeiro de 2018, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 
11 de outubro e pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 
de dezembro, alterada e republicada pela Resolu-
ção n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova 
o regulamento de apoio ao desporto na Região Au-
tónoma da Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2016/2017, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação Desportiva da Camacha, tendo em vis-
ta os encargos decorrentes com as deslocações (vi-
agens e diárias) de agentes desportivos, necessários 
à concretização da participação no Campeonato 
Regional de futebol, organizados pela respetiva 
Associação, na época 2017/2018. 

2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 
anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira à Associação Desportiva da Camacha, até 
ao limite máximo de € 489,66 (quatrocentos e oi-
tenta e nove euros e sessenta e seis cêntimos), dis-
tribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional  
(futebol) - 489,66 € 
TOTAL - 489,66 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2017/2018, 
aprovado pela Portaria n.º 452/2017, de 29 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2018. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
44.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.C0.00 do pro-
jeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e maríti-
mas inerentes à participação das equipas em cam-
peonatos regionais, nacionais e internacionais, do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51814650. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 725/2018 
 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, nos órgãos de comunicação social regionais e naci-
onais; 
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Considerando que a Associação Desportiva de Machico, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são one-
radas pelo facto da sede social da Associação Desportiva de 
Machico se situar numa região insular e ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 17 de 
outubro de 2018, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7,  8, 9, 10 e 

11 do artigo 32.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JOR-
AM, I Série, n.º 5, de 9 de janeiro de 2018, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 
11 de outubro e pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 
de dezembro, alterada e republicada pela Resolu-
ção n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova 
o regulamento de apoio ao desporto na Região Au-
tónoma da Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2016/2017, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação Desportiva de Machico, tendo em vista 
os encargos decorrentes com as deslocações (via-
gens e diárias) de agentes desportivos, necessários 

à concretização da participação no Campeonato 
Regional de futebol, organizados pela respetiva 
Associação, na época 2017/2018. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira à Associação Desportiva de Machico, até 
ao limite máximo de € 1 589,54 (mil, quinhentos e 
oitenta e nove euros e cinquenta e quatro cênti-
mos), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional (fu-

tebol) -1 589,54 € 
TOTAL - 1 589,54 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2017/2018, 
aprovado pela Portaria n.º 452/2017, de 29 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2018. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
44.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.C0.00 do pro-
jeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e maríti-
mas inerentes à participação das equipas em cam-
peonatos regionais, nacionais e internacionais, do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51814651. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas .................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: € 3,65 (IVA incluído) 
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